
RELATÓRIO DE ATIVIDADES – 2025

Identificação institucional e estrutura organizacional

A Câmara Municipal de Jundiaí, com sede à Rua Barão de Jundiaí, 

128,  Centro,  e  anexo  na  mesma  via,  no 153,  inscrita  no  CNPJ  sob  no 

51.864.114/0001-10, é composta por 19 vereadores, nos termos do art. 29, IV, da 

Constituição Federal, e art. 10 da Lei Orgânica do Município.

O órgão diretivo é a Mesa, que, conforme previsto no art. 20, caput, do 

Regimento Interno, é composta por Presidente, Vice-Presidente, 1o Secretário e 2o 

Secretário.  Em  2025  esses  cargos  foram  ocupados,  respectivamente,  pelos 

seguintes vereadores:  Edicarlos  Vieira,  Daniel  Lemos Dias Pereira,  José Antônio 

Kachan Júnior e Mariana Cergoli Janeiro.

A estrutura administrativa da Casa foi definida por meio da Resolução 

n.º 627/2025, cujo Anexo I prevê seu organograma:
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7872-96AB-F592-CED6

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_norma=20546&texto_consolidado=1
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_norma=20546&texto_consolidado=1
https://www.jundiai.sp.leg.br/atividade-legislativa/regimento-interno/regimento-interno-consolidado.pdf
https://www.jundiai.sp.leg.br/atividade-legislativa/lei-organica/lei-organica-1


Esta Casa Legislativa encerrou o ano de 2025 com seu quadro de 

pessoal  registrando,  dentre  os  cargos  de  provimento  efetivo,  64  ocupados  e  10 

vagos, e dentre os cargos em comissão, 70 ocupados e 5 vagos, sendo que, desse 

total de 75 cargos comissionados, 16 são reservados para provimento exclusivo por 

servidor titular de cargo efetivo da Casa.

Sessões plenárias e audiências públicas

Em 2025 foram realizadas 39 sessões ordinárias, 4 extraordinárias, 2 

sessões solenes (uma destinada à posse, em 1o de janeiro, do prefeito, vice-prefeito 

e  vereadores,  e  instalação  da  19a Legislatura  (2025/2028),  e  outra  destinada  à 

entrega de títulos honoríficos), bem como ocorreram 15 audiências públicas.

Proposições legislativas apresentadas

Legislação aprovada

Em  2025  foram  aprovadas  5  emendas  à  Lei  Orgânica,  12  leis 

complementares, 149 leis ordinárias, 44 decretos legislativos e 6 resoluções.

Dentre os principais  assuntos tratados,  foram 23 normas aprovadas 

com a temática da saúde, 9 a respeito de saúde e proteção dos animais, 8 sobre 

cultura, esporte e lazer, 7 sobre educação, 19 acerca de promoção social, e 10 a 

respeito da segurança pública. P
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7872-96AB-F592-CED6



Metas previstas no Plano Plurianual – PPA

A Lei n.º 9.673/2021 instituiu o Plano Plurianual – PPA para o período de 2022 a 

2025.  Acerca das  metas  nela  previstas  para  este  Legislativo  em 2025,  temos o 

seguinte quadro:

Ação Descrição Meta prevista Executado

2.002  –  Publicidade 
institucional  e  fomento 
à  participação 
legislativa

Realizar  a  divulgação  dos  trabalhos  le-
gislativos; divulgação de ações de publi-
cidade  institucional.  Fomentar  a  partici-
pação popular junto ao Poder Legislativo 
Municipal, tais como publicações de ma-
térias jornalísticas ou entrevistas em tex-
to ou vídeo, postagens em redes sociais 
e transmissões ao vivo pela TV Câmara.
Indicador: Ações de publicidade instituci-
onal realizadas.

682 793

2.301 – Manutenção e 
modernização  de 
recursos de tecnologia 
da informação

Ampliar, reformar e adaptar a infraestru-
tura  (software,  hardware/equipamentos 
físicos,  gerenciamento  de  dados,  servi-
ços, e redes) de tecnologia da informa-
ção dos prédios do  Legislativo (principal 
e anexo), visando fornecer uma estrutura 
moderna e eficiente à execução dos tra-
balhos desempenhados pelos servidores 
da Câmara Municipal.
Indicador: Pacotes de melhoria de infra-
estrutura  em  tecnologia  da  informação 
implantados.

1 4

2.303  –  Promoção  de 
ações  voltadas  à 
capacitação

Capacitar e treinar vereadores e servido-
res, com o fito de desenvolver e melhorar 
a qualidade dos trabalhos desenvolvidos 
pelo Legislativo, implementando também 
programas de fortalecimento e valoriza-
ção da vida social, oferecendo, inclusive, 
cursos de formação, aperfeiçoamento e 
especialização.

Indicador: Servidores e vereadores capa-
citados.

140 237

Observância dos limites de despesas fixados na Constituição Federal e na Lei 

de Responsabilidade Fiscal

Os dados a seguir foram extraídos de relatório de instrução do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo relativo a dezembro de 2025 (disponível aqui):

P
ág

. 3
/5

 -
 R

E
LA

T
Ó

R
IO

 D
E

 C
O

N
T

R
O

LE
 IN

T
E

R
N

O
 n

º 
6/

20
26

 -
 E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

IC
A

R
LO

S
 V

IE
IR

A

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7872-96AB-F592-CED6

https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/jundiai/2025/relatorio-instrucao
https://transparencia.jundiai.sp.gov.br/wp-content/uploads/Lei-9.673_21-PPA-2022-2025.pdf


Limite para o total de despesas do Legislativo (art. 29-A da Constituição Federal):

Limite para despesas com remuneração dos vereadores (art. 29, VII, da Constituição Federal):

Limite para despesas da folha de pagamento do Legislativo (art. 29-A, § 1.º, da Constituição 
Federal):
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Limite para despesas com pessoal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal:

O orçamento total deste Legislativo em 2025 foi de R$ 48.003.000,00, repassado 

pela  Prefeitura  por  meio  de  duodécimos  na  forma  constitucionalmente  prevista, 

sendo que, ao final do exercício, foi retornado ao Tesouro Municipal o montante não 

utilizado de R$ 5.060.850,73.

Selo Ouro no Programa Nacional de Transparência Pública 2025

No âmbito do Programa Nacional de Transparência Pública, edição de 

2025,  iniciativa  da Associação dos  Membros  dos Tribunais  de  Contas  –  Atricon, 

Tribunais de Contas da União – TCU e do Estado de Mato Grosso – TCE-MT, com 

apoio das demais Cortes de Contas do Brasil, a Câmara Municipal de Jundiaí atingiu 

o índice de transparência de 87,98%, conforme pode ser verificado no  Radar da 

Transparência Pública, e, com esse ótimo resultado, conquistou o Selo Ouro.

Jundiaí – SP, data e hora na assinatura digital.

EDICARLOS VIEIRA

Presidente
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https://radardatransparencia.atricon.org.br/
https://radardatransparencia.atricon.org.br/
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